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RESUMO

Este artigo é um estudo sobre o sistema de meios alternativos de solução de conflitos inerido no nosso ordenamento pelo Código de Processo Civil de 2015. O sistema tem o objetivo muito claro de diminuir o número de processos no judiciário e colaborar para o acesso a populações mais carentes e também incentivar a participação da sociedade civil,  através da criação de núcleos de conciliação e mediação que atuarão com profissionais treinados pelo CNJ. O objetivo central desde trabalho analisar a atuação dos conciliadores e mediadores nas duas fases do sistema alternativo de solução de conflitos: a fase extrajudicial e pré-processual. Neste artigo foi empregado o método hipotético-dedutivo, em que o pesquisador elabora questões e a partir daí busca as respostas. A pesquisa foi bibliográfica e propô-se uma análise do sistema de solução consensual de conflitos. Observou-se que o artigo 3° do Código de Processo Civil não afasta a jurisdição, mas sim contribui para o acesso a justiça. Outro aspecto importante foi a implementação dos núcleos de solução de conflitos. O artigo mostrou a importância no mundo contemporâneo dos meios alternativos para a solução de conflitos e para a diminuição do número sempre crescente de processos, bem como sua contribuição para o acesso à justiça pelos menos favorecidos. Nossos resultados avançam na busca de um consenso processual a respeito da obrigatoriedade ou não da audiência de conciliação e mediação por aspectos processuais e do pagamento de multas pela parte que não comparece, o que parece longe de entendimento uniforme pela doutrina. 

PALAVRAS-CHAVES. Conciliação. Mediação. Meios Alternativos.



1 INTRODUÇÃO
O Código de Processo Civil de 2015 trouxe a valorização dos meios alternativos de solução de conflitos. Ao longo deste diploma legal. a mediação e a conciliação foram sendo incorporadas ao processo. Neste contexto, o legislador seguiu a orientação da Resolução nº 125/2010 do CNJ em relação à criação das câmaras de conciliação e mediação, que devem ser formadas por magistrados da ativa, aposentados e servidores devidamente treinados e cadastrados. Neste ponto, o código deixou às partes o direito de poder optar por câmaras particulares ou núcleos das faculdades de direito.
Esse artigo tem como objetivo geral analisar a atuação dos conciliadores e mediadores nas duas fases do sistema alternativo de solução de conflitos: a fase extrajudicial e pré-processual e como objetivos específicos: identificar as principais diferenças existentes entre a conciliação e a mediação; ponderar a atuação do conciliador ou mediador em cada caso e analisar a audiência de conciliação ou de mediação que está normatizada no artigo 334 do Código de Processo Civil de 2015.

O novo CPC inaugurou uma nova fase no processo, denominada fase pré-processual, com a audiência de mediação e conciliação de forma preliminar. As partes podem chegar a um acordo, lavrado em termo que será homologado pelo magistrado, solucionando o litígio.

A realidade trazida pelo novo CPC da audiência de mediação e conciliação foi um importante passo na busca da solução consensual do conflito, pois dá oportunidade às partes de serem ouvidas por um terceiro imparcial. Importa notar que nesta fase o magistrado não estará presente, fato este que pode ajudar na solução do conflito. O mediador ou conciliador pode se achar necessário, marcar outra reunião se as negociações estiverem travadas ou conversar com as partes separadamente. 

Essa audiência é facultativa, mas as partes que não concordarem com ela tem que se manifestar formalmente. O não comparecimento sem um prévio aviso pode ensejar uma multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. A audiência terá um tempo mínimo de 20 minutos

O estudo da autocomposição seja na modalidade de conciliação ou mediação é muito antigo, porem hoje é um tema que vem ganhando muita importância com a entrada em vigor do Código de Processo Civil e a lei 13.140 de 26 de julho de 2015 (lei da mediação). Este diploma valorizou muito o instituto. 

Com relação aos centros de mediação, é importante que os tribunais criem espaços apropriados ou utilizem núcleos de conciliação das faculdades, porque são próprios para as soluções consensuais. Por sua vez, para o credenciamento de conciliadores e mediadores o código de processo civil no seu artigo 167. Parágrafo 1° de posse deste certificado o profissional poderá requere sua inscrição no cadastro nacional, no cadastro do Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal  

É importante estabelecer o papel do conciliador e do mediador. O conciliador deve ser imparcial, mas tem a missão de tentar reaproximar as partes. Ele é o terceiro não interessado que estuda o caso depois de ouvir as partes e se achar conveniente sugere pontos e sugestões para a solução do conflito. Este modelo de solução consensual de conflitos é recomendável nos casos sem vínculo anterior dos envolvidos como, por exemplo, em um acidente de trânsito art. 165, Parágrafo 2° do Código de Processo Civil. (DIDIER, 2015, pg. 273),

Já na modalidade mediação é imprescindível para o resultado da audiência que o mediador seja imparcial e neutro: ele não pode fazer qualquer juízo de valor do conflito. Consiste em um terceiro não interessado no conflito que vai ouvir as partes fazendo com que. elas reflitam e cheguem à solução definitiva do conflito, preferencialmente se tiver vinculo anterior ou sejam os envolvidos no conflito tenham uma certa convivência, a exemplo de vizinhos. 

Para garantir o sucesso nessa nova fase do processo, o legislador trouxe os princípios que estão na Resolução 125/2010 do CNJ para dentro do processo civil. Os mediadores e conciliadores devem trabalhar com independência e imparcialidade. Eles devem ser bastante convincentes dessa imparcialidade, sob pena de as partes não ficarem a vontade para discutir o problema e assim chegarem a solução do conflito, Princípio importante para a lisura do processo e a confidencialidade diz que essa audiência não faz provas para o juízo.  (DIDIER, 2015, p. 274),

A pesquisa se propõe diferenciar a autocomposição na sua fase inicial nas Câmaras de Mediação e Conciliação e seus aspectos mais importantes, nos termos da audiência de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Representa fase pré-processual com regras mais rígidas para atuação do magistrado como conciliador ou outro profissional previamente cadastrado. (DIDIER, 2015, p. 275),
Porém, há uma dificuldade para a efetivação dos meios alternativos de solução de conflitos no Brasil, fruto de um direito voltado para o litígio: as escolas jurídicas precisam se adequar a essa nova realidade que e a busca de soluções consensuais por todos os atores envolvidos nos conflitos.

Os tribunais ainda não estão com a estrutura apropriada para a prática da conciliação e da mediação por outro lado as câmaras de conciliação e mediação privada já estão bem adiantadas nesse aspecto para as audiências extrajudiciais.  (DIDIER, 2015, p.275),

A fase pré-processual é formada pela audiência de conciliação ou mediação e a audiência preliminar que será marcada antes da defesa do réu, onde as partes têm que expressar o desejo de que não querem participar da audiência, o não comparecimento e visto com atentado a dignidade da justiça  acarretando multa para o faltoso. (DIDIER, 2015, p. 276),

A autocomposição merece uma especial atenção, pois o legislador dá preferência a ela e visou criar as condições de um judiciário mais célere e acessível às pessoas. Além de trazer uma economia para o judiciário, há também o aspecto da maior participação da população e a criação dos centros para proporcionar um ambiente mais acolhedor e favorável a autocomposição do litígio.
O nosso problema tem como fundamento descobrir os avanços do Código de Processo Civil no que tange a audiência de conciliação: quais as condições desta audiência e de sua obrigatoriedade ou não?
A pesquisa foi bibliográfica para uma melhor compreensão da mediação e conciliação desde os núcleos de conciliação até a fase pré-processual, em que o magistrado ou um funcionário previamente habilitado fará a audiência de mediação e conciliação prevista no art. 334 do CPC. O método utilizado é o hipotético-dedutivo, que consiste em que o pesquisado elabore uma hipótese e parta por meio da dedução para a comprovação ou não dessa hipótese. 
Para conhecer o sistema do processo civil elaboramos questões ou perguntas chaves, quais as dificuldades para a implantação do sistema de autocomposição? Como os tribunais irão se adaptar a essa nova realidade? Os juízes estarão aptos a realizar a conciliação ou mediação? Há profissionais habilitados para a realização da fase extraprocessual? Estas hipóteses buscam dar um norte na busca de conhecermos o fenômeno da implantação do sistema de solução consensual de conflitos e suas principais dificuldades e avanços. 
A observação será feita de forma indireta a partir do Código de Processo Civil, bem como da doutrina mais atualizada dos grandes processualistas, a exemplo de Didier, Cintra, Bueno e outros. Essa observação nos deu uma visão mais aprofundada do fenômeno, onde a sociedade como um todo busca acima de tudo um judiciário mais rápido e mais acessível aos menos favorecidos.
2 OS MEIOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
No início da civilização os povos primitivos desenvolveram o sistema da autotutela que consiste basicamente no uso da força, ou seja, o mais forte impunha a sua vontade sem necessariamente estar certo ou errado. O Estado não existia para impor limites aos particulares. Com o tempo emergiu a autocomposição: o homem precisou eleger alguém que tivesse conhecimento sobre os costumes da tribo, surgindo assim os árbitros responsáveis por solucionar os conflitos pelo costume e a vontade da maioria. Eram geralmente pessoas de confiança na comunidade. 

Essa autocomposição sobreviveu ao surgimento do Estado. Com relação aos interesses disponíveis, aquele que os sujeitos podem dispor, a conciliação vem sendo utilizada no processo brasileiro principalmente no processo trabalhista onde o juiz está obrigado pela lei a promover a conciliação em dois momentos da audiência. As partes também poderão propor a autocomposição a qualquer tempo no processo. Já a mediação é mais recente, mas vem tendo um importante impulso por causa dos centros de mediação   

O Código de Processo Civil, logo no seu art. 3°, conta com a seguinte redação: “não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito”. Este artigo tem a mesma redação do art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de 1988 e o principio da inafastabilidade da jurisdição. O mesmo dispositivo do diploma processualista aduz ainda que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual de conflitos. No entendimento de Carneiro (2015), esta premissa não se confronta com o principio da inafastalidade da jurisdição, pois segundo ele o controle continua sendo realizado pelo juiz.  Segundo Carneiro: 
É importante não confundir a impossibilidade de exclusão da tutela jurisdicional, com o controle realizado pelo juiz para coibir o abuso do exercício do direito de ação. O processo e das partes e não do autor. O direito de ação não poder ser irrestrito. (CARNEIRO, 2015 p. 63)
O legislador procurou combater o excesso de litigiosidade no Brasil, impondo às partes a busca de meios alternativos. A partir de agora, todos os atores envolvidos no conflito estão obrigados a buscar a solução deste por meio da autocomposição, sejam magistrados, advogados, partes ou o Ministério Público, conforme o parágrafo 3° do art. 3 do Código de Processo Civil. Segundo Humberto Teodoro Jr.(2016. P.76), a busca dos meios consensuais não se trata de desacreditar a justiça estatal, mas de combater o excesso de litigiosidade que domina a sociedade, por isso foi necessário olhar para as soluções consensuais com uma forma de promover a justiça de forma mais rápida e eficiente. 

Paulo Cesar Pinheiro Carneiro nos trouxe uma definição sobre as vantagens dos meios consensuais:
Parece bastante obvio que a solução consensual dos litígios e, de longe, a melhor forma de pacificação social, ao tempo em que assegura uma rápida solução do conflito, com o menos custo e a satisfação para ambas as partes, (CARNEIRO, 2015, p. 65)
A legislação de referência foi a Resolução 125 do CNJ, que até então era a única que tratava da autocomposição. Então a comissão responsável pela elaboração do projeto do novo código de processo civil resolveu valorizar a conciliação e a mediação e estimular a prática dos meios não adversarias e a necessidade que o judiciário tinha que diminuir o número sempre crescente de processos.  
2.1 Conceitos de mediação e conciliação no processo civil brasileiro
A conciliação e a mediação são métodos de solução de conflitos que consistem na colaboração de um terceiro imparcial e não interessado que atuará como facilitador da comunicação entre os envolvidos. 
Veja-se o que diz Didier:

Mediação e conciliação são formas de solução de conflitos pelas quais um terceiro intervém em um processo negocial, com a função de auxiliar as partes a chegar a autocomposição. (DIDIER, 2015, p. 275)

As partes envolvidas em um litígio buscam voluntariamente um núcleo para tentar solucionar o seu conflito, onde são atendidos por profissionais habilitados que buscam identificar o método mais eficaz para o caso concreto entre a mediação e a conciliação. O legislador do Código de Processo Civil procurou diferenciar a atuação do conciliador e do mediador no artigo 165, parágrafos 2° e 3°. A este profissional não cabe resolver o problema, mas sim facilitar que as partes encontrem a solução. 

O legislador foi bem claro em definir a atuação do conciliador nos casos onde os envolvidos não se conhecem. Didier (2015) traz uma boa definição da atuação do conciliador: é aquele que tem uma participação mais ativa no processo de negociação podendo, inclusive, sugerir soluções para o litígio. Como definiu o legislador, a técnica da conciliação é a mais indicada para os casos em que não há vinculo anterior entre os envolvidos.

Assim preceitua o Código de Processo Civil:
Art. 165 [...]

§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes conciliem. (BRASIL, 2015)
Portanto, eles precisam de uma ajuda mais objetiva para a solução do conflito. O conciliador terá um papel mais incisivo na busca de solucionar o conflito

Já a participação do mediador é definida como a de um ouvinte participativo, porque para ele não é permitido sugerir soluções, mas sim ajudar as partes a chegar a um acordo. O mediador precisa conhecer bem os fatos e ter a confiança das partes envolvidas. Para um melhor esclarecimento da mediação, trouxemos a definição de Cintra:

A mediação assemelha-se a conciliação: os interessados utilizam a intermediação de um terceiro, particular, para chegarem a pacificação de seu conflito. Distingue-se dela somente porque a conciliação busca sobretudo o acordo entre as partes, enquanto a mediação objetiva trabalhar o conflito, surgindo o acordo como mera conseqüência. Trata-se mais de uma diferença de método, mas o resultado acaba sendo o mesmo. (CINTRA, GRINOVER, DINAMARCO, 2012, p. 36)

Segundo esta definição, o mediador será um facilitador da comunicação entre os envolvidos no litígio com isso este profissional buscara não resolver o conflito, mas ajudar as partes a chegar a solução do conflito e a pacificação social. Este papel do mediador foi esclarecido pelo legislador processual também no artigo 165 e parágrafos. O mediador é alguém aceito pelas partes com isonomia e imparcialidade, sendo que este profissional não tem poderes para tomar decisões, mas procura auxiliar os litigantes a identificar soluções consensuais para as controvérsias.
Conforme anota o artigo 165, parágrafo 3° do Código de Processo Civil:
Art. 165 [...]

§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos. (BRASIL 2015)

A doutrina ainda tem dúvidas a respeito da diferenciação da conciliação e mediação, porém no caso concreto o profissional terá instrumentos normativos para escolher a melhor forma para o caso ou mesmo poderá trabalhar com uma e outra no decorrer do processo.
2.2 Princípios da mediação e conciliação
Por sua vez, os princípios da conciliação e da mediação foram trazidos pela Resolução 125/2010 do CNJ, através do anexo III, art. 1°. São eles: a confidencialidade, decisão informada, competência, imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, e empoderamento e validação. 
Esses princípios são muito importantes para a autocomposição, já que atribuem uma maior segurança para as partes envolvidas no conflito. Portanto, é necessário que o profissional habilitado tenha pleno conhecimento dos princípios e saiba transmitir o significado de cada um, gerando assim um ambiente propicio para a solução consensual do conflito.

O legislador do Código de Processo Civil também trouxe os princípios da resolução no art. 166, no entanto, o rol de princípios é menor do que o da resolução 125/2010, como podemos ver no artigo abaixo transcrito.

Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada. (BRASIL 2015)


Esses princípios são importantes para dar mais segurança às partes na hora de conciliar porque elas sabem que aquilo que ficou explícito na audiência não será prejudicial a eles na hora de levar a lide para o judiciário no caso de não haver a composição.
2.3 Centros de solução de conflitos
Os centros foram inicialmente previstos na Resolução 125 do CNJ, Porém o legislador sentiu a necessidade de normatizar essa questão, Contemplada em duas leis: O Código de Processo Civil trouxe um capítulo inteiro referente à autocomposição, E a lei da Mediação, que foi sancionada no ano de 2016. 
O art. 334 do Código de Processo Civil alterou a resolução 125/2010, no art. 3° como vermos abaixo:

Art. 3º O CNJ auxiliará os tribunais na organização dos serviços mencionados no art. 1º, podendo ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas, em especial quanto à capacitação de mediadores e conciliadores, seu credenciamento, nos termos do art. 167, § 3°, do Novo Código de Processo Civil, e à realização de mediações e conciliações, na forma do art. 334, dessa lei. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) (BRASIL, 2015)
Os meios não advesariais de solução facilitam a solução mais rápida do conflito e, por conseguinte, a paz social. A celeridade melhora o acesso à justiça, conforme vemos no art. 7° da Resolução nº 125/2010.

Art. 7º Os tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias, Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por magistrados e compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, [...] (BRASIL 2010)
 Os tribunais serão obrigados a criar núcleos permanentes de resolução de conflitos no prazo de 30 dias. Estes núcleos foram inicialmente previstos na Resolução nº 125/2010 e depois o Código de Processo Civil no artigo 165. Eles serão os responsáveis para solução dos conflitos num primeiro momento, chamado de fase pré-processual, quando ainda não há um processo instaurado, mas existe o litígio entre as partes que irão submeter o conflito para um terceiro que atuará como conciliador ou mediador, conforme o caso concreto.

O núcleo tem as atribuições de realizar audiências e seções de conciliação e mediação e também presta um serviço de informação ao público, através de informativos e outros meios de incentivo à autocomposição. Estas novas atribuições dos núcleos foram incorporadas através da Emenda número 2, de 08 de março de 2016. 
Vejamos como ficou a nova redação desse artigo:
Art. 8º Os tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências de conciliação e mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão. (BRASIL. 2016)
 O dispositivo trouxe as principais atribuições dos núcleos de conciliação e mediação: a responsabilidade pela realização ou gestão de audiências, bem como a inovação principal que foi a questão do atendimento e orientação ao público. Essa orientação é bastante abrangente: jurídica, psicológica e assistência social.

Essa fase e a fase pré-processual serão realizadas prioritariamente nos núcleos, podendo ser realizada nos tribunais que não dispuserem de estrutura para a sua realização esse núcleo e composto por 1 juiz coordenador. Se necessário, com um adjunto, aos quais caberá a sua administração e a homologação de acordos, bem como a supervisão do serviço de conciliadores e mediadores, conforme o art. 9º da Resolução 125/2010.  Esses acordos depois de homologados terão força de título executivo judicial. 
2.4 Câmaras privadas e administrativas de conciliação e mediação
As câmaras privadas de conciliação e mediação serão previamente cadastradas em um cadastro nacional e no tribunal em que forem atuar, conforme o art. 167 do Código de Processo Civil de 2015. Este cadastro será igual aos dos conciliadores e mediadores e contarão com uma série de informações a respeito dos casos em que atuaram e o nível de satisfação do serviço prestado das câmaras, que serão periodicamente avaliadas, contemplando o desempenho tantos dos profissionais quanto das câmaras de conciliação e mediação.

O artigo 167 do Código de Processo Civil traz a seguinte redação.

Art. 167.  Os conciliadores, os mediadores e as câmaras privadas de conciliação e mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, que manterá registro de profissionais habilitados, com indicação de sua área profissional. (BRASIL, 2015)

As câmaras contarão com profissionais habilitados com formação de nível superior, podendo ser advogados outros profissionais que receberão o treinamento do CNJ. Essas câmaras serão ligadas aos tribunais de segunda instância e será uma atividade lucrativa, conforme explica Didier:
Tanto podem caracterizar-se como exercício de uma atividade lucrativa, como podem ser câmaras de conciliação de caráter comunitário, geridas pó associações de bairro ou outras entidades não-governamentais  sem finalidade lucrativa- como por exemplo, os sindicatos, com as suas comissões de conciliação previa para questões trabalhistas (DIDIER, 2015, p.279)

Essas câmaras terão uma função de evitar que as controvérsias cheguem aos tribunais, gerando assim uma diminuição do número de processos e uma economia para os tribunais.

Sendo o primeiro contato das partes em litígio em um ambiente mais propício a autocomposição, Os litígios mais indicados para essas câmaras são defesa do consumidor, patrimoniais, ou seja, direitos disponíveis.

Já as câmaras administrativas de solução de conflitos foram inicialmente normatizadas no Código de Processo Civil de 2015 no art. 174 e incisos I, II, III. Recentemente, com a chegada da Lei nº 13.140/2015 ( lei da mediação). A partir dessa lei, o Estado passa a dispor de instrumento de resolução de controvérsias, que poderão ser utilizados pela população em geral para dirimir seus conflitos com a administração, seja União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Essas câmaras poderão fazer um juízo de admissibilidade do conflito para administração pública e até mesmo dividas fiscal poderão vir a câmaras de conciliação e mediação.
2.5 A audiência preliminar de conciliação ou mediação prevista nos artigos do CPC tem caráter obrigatório?
Primeiramente, precisamos distinguir as duas fases da autocomposição da fase extraprocessual, que consiste em uma audiência fora do juízo, com os trabalhos dirigidos por um conciliador ou mediador, conforme o caso. Essa audiência será fora dos tribunais nas câmaras de conciliação ou mediação ou núcleos de resolução de conflitos. As partes envolvidas em um litígio buscam voluntariamente um núcleo para tenta solucionar o seu conflito. Nesses centros, elas são atendidas por profissional previamente cadastrado e habilitado, que busca identificar o método mais eficaz para o caso concreto entre a mediação e a conciliação. Esta atividade será exercida em um ambiente mais acolhedor para facilitar a comunicação entre as partes e assim contribuir para uma solução amigável e mais rápida do conflito.

A segunda fase pré-processual consiste na audiência preliminar de conciliação, prevista no artigo 334 e parágrafos do Código de Processo Civil. Esta audiência será dirigida preferencialmente por um conciliador ou mediador, conforme o caso. Em caráter excepcional poderá ser conduzida pelo juiz.

A audiência de conciliação ou mediação será realizada antes do oferecimento da defesa. É realmente uma audiência preliminar. Essas audiências deverão ser realizadas nos centros judiciários de solução consensual de conflitos e poderão ocorrer também na sede do juízo, por meio eletrônico ou por videoconferência.

Essa audiência de conciliação e mediação trazida pelo código de processo civil enfrenta controvérsia doutrinaria a respeito da sua obrigatoriedade, muito semelhante à ocorrida com o art. 625 D, da CLT. Esta discussão gerou duas ADIN (2139 e 2160), que foram julgadas pelo STF e declararam a não obrigatoriedade do empregado instaurar ou concluir o procedimento perante a comissão de conciliação prévia. 


 No caso do art. 334 do código de processo civil, o autor e réu têm que afirmar o desejo de não comparecer a essa audiência, portanto ela é facultativa e sua obrigatoriedade se dá no momento que as partes não expressam a sua vontade de não participar da audiência de composição. Este não comparecimento é considerado um ato de desrespeito e atentatório a dignidade da justiça.

Preleciona Didier: 
Comparecer à audiência de conciliação ou mediação é um dever processual das partes. O não comparecimento injustificado do autor ou réu a audiência de conciliação é considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa de ate dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da união ou do estado, conforme o processo esteja tramitando na justiça federal ou na justiça estadual. Art.334, p 8/, CPC, (DIDIER, 2015, p.625)
Se apenas uma das partes demonstrar o desinteresse na audiência deve ela ser marcada, quando teria caráter obrigatório. O desinteresse de não composição acarretaria multa, conforme explicitado acima. Esta multa será revestida em favor da União, por representar desrespeito não somente à parte contrária, mas também á justiça.


Para o litisconsórcio apresenta um problema: a questão de um ou mais não desejarem a autocomposição. O desinteresse deve ser geral para que a audiência seja cancelada e começar a correr o prazo para a contestação. O termo inicial para contestação será para cada um, bem como a data de apresentação do pedido de cancelamento da audiência, gerando um problema de prazo muito grande que terá de ser enfrentado pela jurisprudência dos tribunais.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O sistema de solução consensual de conflito do código de processo civil de 2015 veio como uma missão muito difícil que muda a tradição do litígio valorizando a autocomposição a o longo do código começando com o art. 3 e parágrafos com a primeira polemica a questão do principio da inafastabilidade da jurisdição será que os parágrafos 2° e 3° e constitucional ou não com base na bibliografia podemos afirmar que ele e constitucional.


A criação de núcleos de conciliação e mediação revela-se importante para a audiência de conciliação e mediação na fase extraprocessual, onde os litigantes buscam esses núcleos para facilitar a comunicação entre os envolvidos em um conflito e são atendidos por um profissional habilitado pelo CNJ e cadastrado em um cadastro nacional, em que são fornecidas informações básicas para a população.


A audiência de conciliação e mediação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil seria obrigatória? Para responder a esta questão, recorremos à bibliografia e à jurisprudência.


Há muito a ser feito em relação a solução consensual de conflitos, pois há uma cultura muito forte do litígio no Brasil e o novo código de processo civil veio para fazer com que todos os atores do processo venham a trabalhar pela autocomposição do litígio.


O sistema de solução de conflitos foi uma vitória do próprio CNJ, que impôs essa agenda ao judiciário brasileiro a partir da Resolução 125 do CNJ, inspirada em experiência de outros países, a exemplo dos Estados Unidos com o sistema de múltiplas portas, em que cidadão teria a oportunidade de escolher o meio mais eficiente para resolver a sua demanda.


O sistema de soluções consensuais de conflitos não é recente, mas vem ganhando força devido à saturação de processos no judiciário, que resta sem condições de dar as respostas que a sociedade deseja. Países diversos estão implantando mecanismos autocompositivos, a exemplo dos Estados Unidos, pioneiro com o sistema de múltiplas portas.  Nesta referência, os litigantes decidem qual o caminho melhor para resolver seu problema. No Brasil este sistema ainda está no começo, mas é um importante instrumento de participação popular e vai contribuir para uma melhor integração do judiciário com a população, trazendo a tão almejada pacificação social. Com menos processos no Judiciário, a justiça tende a ser mais rápida e menos burocrática, diminuindo assim o tempo de espera das pessoas por decisões judiciais. 
4 ABSTRACT
The autocomposition system in the brazilian civil process

This article is a study on the system of alternative means of conflict resolution in our code of Civil Procedure Code of 2015. The system has the clear objective of reducing the number of cases in the judiciary and collaborate to access more and encourage the participation of civil society, through the creation of conciliation and mediation centers that will work with professionals trained by the CNJ. The main objective of this paper is to analyze the performance of conciliators and mediators in the two phases of the alternative system of conflict resolution: the extrajudicial and pre-procedural phase. In this article we used the hypothetical-deductive method, in which the researcher elaborates questions and from there seeks the answers. The research was bibliographical and proposed an analysis of the system of consensual solution of conflicts. It was noted that Article 3 of the Cvil Code of Procedure does not exclude jurisdiction but contributes to access to justice. Another important aspect was the implementation of conflict resolution centers. The article showed the importance in the contemporary world of the alternative means for the solution of conflicts and for the reduction of the ever increasing number of processes, as well as their contribution to the access to justice for the less favored. Our results advance in the search for a procedural consensus regarding the obligatoriness or not of the conciliation and mediation hearing for procedural aspects and the payment of fines by the party that does not attend, which seems far from a uniform understanding by the doctrine.
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